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Delf inópolis/ MG, 29 de julho de 2025,

JULGAAAENTO DE RECURSO5 E CONTRARRECURSOS PRE6ÃO ELETRõNICO

O39/2O?5 - PROCE5SO ADMINISTRATIVO 119/?025

Cuido-se de julgomento dos recursos e controrrecursos
impefrodos pelos empresos porticipontes referente oo pregão eletrônico

039/20?5, cujo objeto é: "ÁQUrSrÇÃO DE EQUTPAÍI^ENTOS DE

CON5ULTóNTO ODONTOTóOTCO PARA ATENDER A DE'I,\ÁNDA DA

SECRETÁRIA AIIUNICIPAL DE SÁÚDE".

DA ÁPRECT.AçÃO PRELI^mNÁR E REQUrsrrOs DE ÁD^^rSSrBrLrDÁDE:

Após tronscorrido os p?azos recursois e contro recursois

estobelecidos no ortigo t63 do Lei Federal 14.133/2L, esto pregoeira vem

opresentor e julgor os recursos e contro recursos opresentodos

A licitoção iniciou no dio t5 dejulho de 2025 e f inolizou o etopo

de hobilitoçõo em t6 dejulho de2025, ossim, o dqto limite poro opresentoção de

recursos f oi dio 2t de julho de 2025 e de controrrozões dia 24 de julho de 2025.

A empresa fulidas Comércio Atacadísta de Produtos

Hospítalares LTDA EPP, CNPJ 09.012.033/0001 -26 (Recorrente), onexou

suos rozões no sistemo de lícitoções elelrônicos tempestivomente.

As contrarrozões f orom enviodos pelo empreso

ODONTOIIIASTER EQUIPAIIIENTOS LTDA ins«ita no CNPJ

54.860.907/0001-50 (Pecorrida) que anexou suos contrqrrozões no sistemq de

licitoções eletrônicos tempestivomente.

Assim com os dotos fínolizodos Possoremos o onólise do mérito.

DÁs CoNSIDERÁÇõEs,
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Após on«ílise dos razões opresentodo pelo P.ecorcenle, o
pregoeiro, no uso de suos atribuições legoís, vem opresentor os seguintes
consideroções:

o) No recurso do Recorrente a mesma alega inadequação técnica
dos produtos da Recorrida (cadeira odontológica, equipo e compressor), apontando
divergê,ncias entre edital e proposta:

- Cadeiro odontológica: encosto biarticulável oferecido openas
como opcional; ausância de especificação da capacidade de carga (200kg): não
comprovaçdo de 3 posições programadas

- Equipo odontológicot suporte pneumdtico ofertado como
opcional e não como padrão; ausência de comprovação do controle de ar/água
acessível.

- Compressor 40L: potância ofertada de 1,5HP em vez de 2HP:
ausâ,ncia de drenagem automática no filtro,

- Argumenta que isso viola o princípio da vinculação ao edital
(art. 6o da Lei 14,133/21) e o interesse público, pedindo a anulaçdo da habilítoção
da Recorrida

A integra dos razões opresentodo encontro-se onexodo oo
sistemo de licítoçdes eletrônicos SlicX, no site do município e opensodo oo
processo físico no setor de licitoções.

Assim, Recorrido em suos controrrozões opresentorom os
segui ntes orrozoomenf os I

o) Em seu Controrrecurso o recorrida rebote ponto o ponto:

- ftens opcionoís: ofirmo gue opcíonois sâo permitidos,
testqdos e homologodos (Anviso/Inmetro). Encosto biorticulóvel e suporte
pneumótíco forom ofertodos e constom em cotrílogo.

- Copocídade de corgo e posíções progromodos: olegom que
constom no proposto e no cotrílogo (pag.7).

- Compressor: garonte gue o modelo ofertodo (Prime Air 50)
tem potân cia de ZHP e f iltro com drenogem outomático, otendendo plenomente oo
editol.
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- Acuso o recorcente de nó-f é e tumulto, pedindo

improcedêncio do recurso. Ressolto certificoções internocionois e nocionois

(Anviso, fnmetro, ISO)
- Alegooindo gue o fobriconte conco??ente (Allioge/Saevo) está

com problemos sonitrírios e impedido de licitar até ogoslo/Z}?5

A inlegro dos contrarrozões opresentodos encontro-se onexodo

oo sístemo de licitoções eletrônicos SlicX, no site do município e opensodo oo

processo físico no setor de licitoções

DO JULGÁMENTO:

Assim esta pregoeiro porte poro os consideroçõesl

Cadeira odontológico:

O editol exige encosto biorticul«ível podrõo, 3 posições

progromodqs e copocidode de cargo mínimo. A P,ecorrenle alega omissão, mos o

Recorrido comprovo nos onexos gue os itens constom do cotálogo (Pág.7).Logo,
nõo se verif ico descumprimento, solvo se o diligêncio comprovor divergància entre
cotólogo e omostro reol.

Eguipo:

O editol exige suporte pneumótico podrõo. A Recorridq
demonstrou gue o modelo ofertodo tem suporte pneumótico, e a divergêncio

decorre de confusão com o tipo de trovqmento. A documentoçôo opresentodo

atende oo editol.

Compressor:

A divergêncio centrol é a potâncio. A P,ecorrente alego t,5HP,

mos o Recorrido juntou cotálogo com modelo de 2HP (Prime Air 50). Cobe à
pregoeiro, se houver dúvido, diligencÍor junto qo fqbriconte ou exigir loudo técnico
(ort. ó4 do Lei t4.133/2t). No onálise documentol, nõo hó provo ineguívoco de

descumprimento.

Príncípios I icitqtórios:
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O princípio do vinculoçõo oo editol exige onálíse objetivo. O
recurso do Recorrente carece de comprovoção robusto: nõo onexou loudos, qpenos

tronscrições porciois. A Recorrido, oo contrário, juntou cotólogo e documentoçõo

of iciol junto o suo hobilitoçõo.

Acusoçõo contro fobriconte concorrente (Allioge):

Emboro relevante, trotq-se de guestâo olheio oo objeto imediqto do recurso,
devendo ser apreciodo em sede próprio. Não é fundomento poro desclqssificor
outomoticomente um porticiponte.

Os orgumentos do Recorrente nõo se sustentom

documentolmente. A Recorrido comprovou o otendimento às especificoções

editolícios. Eventuois dúvidos podem ser sonodos por diligâncio reol oo produto no

momento da entrego, mos não hrí elementos pqrq q desclossif icoçõo pretendido.

DA CONCLUSÃO:

Diqnte do exposto, conheço do recurso interposto pelo em1resa

rüídos Comércio Atocodisto de Produtos Hospitolores LTDA - EPP e, no mérito,
NE6O-LHE PROVI^^ENTO, montendo o hobilitqção e o clossifícoção do empreso

Odontomoster Eguípomentos Ltdo, por ter comprovodo o otendimento integrol às

exi gênci as ed i to I íc i os.

Assim, não hovendo reformo no decisôo da hobilítoção, razão
pelo guol enlende pelo necessidqde de serem remetidos os presentes outos o
outoridode superior,neste coso o Pref eito rüunicipol poro os deliberoções cobíveis.

Atenciosomente,

-\

Morio rrru.,"ffie corvotho
Pregoeiro


